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PREFEllURll DA ESJftRClll BllLNEáRll DE CDRDGUllJllJUBD 

ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Na 656/61i 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito Municipal de Cara
gua.tatubao 
Paço saber que promulgo, com base na Lei nª 9.205 ..Ar

tigo 21 - par�grafo 4ª (Lei Orgânica. dos Munic!pios)1 
a seguinte Léi1-

Artigó l·ª - Fica aberto na. Contadoria Municipal um crédito da quan
tia. dê Cr$l.;ooo.ooo (hwa milhão de cruze11'os) suplemen-

. tar a seguinte verba.1 
2• ,. OBRAS E MELHORAMEJiTOS P1'm.Ié:OS 
2•5•00 - CONSERVAÇltO DE RODOVIAS MUllICIPAIS 

.,, 12 O k 9 • MATERIAL. DE CONSUMO .,., . . .  ·�· . 

Aquisição, de· lÂmlnas1 e outras • • • .• • Cr$l.OOO.OOO 

Artigo 2a - O 'valor do ·presente crédito· seré'. coberto com a anulaçê'.o 
dil seguinte verba do. orçamento vigente' 
o. - ADMINISTRAÇltO GERAL 
o;.2.00 • PODER EltECUTIVO 
o.2.ol - CiÁBINE:rE DO PREFEI:ro . , 

fu:L,2Jfu0.3 • EQUIPAMENTOS E INS:rALAÇOES 
'1te11 ! • Autoin�veis1AutoeamlnhÕés. e Outros 

Ve!Ctllos de :rração Mecânica ••• • Cr$1.000.000 

Artigo ;sa - Esta Lei entrar!{ em vigor.nadata de sua.publicaçli'.o1 revo
gadas as disposiçSes em contrÚ100 

Caragua.tatuba1 20 de outubro de 1,966 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância !al.
ne&ia de Caraguatatuba, aos 2 O OUT 1966 


